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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 230-A, DE 2004 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Modifica a Lista de Serviços Tributáveis pelo Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS  anexa á Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo (relator: DEP. 
JÚLIO CESAR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do 
Substitutivo  da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. 
LEONARDO PICCIANI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- 1º substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica incluído na Lista de Serviços Tributáveis pelo Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza –ISS  anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, o item 17.07, com a seguinte redação: 

 
“ 17. 07A - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros 

materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádio e 
televisão), excluindo-se da base de cálculo os valores referentes à locação dos 
espaços efetivamente utilizados na veiculação e os descontos legais em favor de 
agências de publicidade.” 

 
Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, dispõe sobre o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista 
anexa, ainda que esses não se constituem como atividade preponderante do 
prestador.  

 
O item 17.07 busca resgatar a redação constante do Decreto-Lei 

404/68, que trata da “veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais 
de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádio, e televisão” 
respeitando as imunidades constitucionais apontadas como exceção, e consagra a 
veiculação como prestação de serviço e não como serviço de comunicação, objeto 
de tributação pelos Estados membros.  

 
Como discutido doutrinário e jurisprudencialmente, no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal, a veiculação deve ser tratada como serviço de 
publicidade, não se confundindo com os serviços de comunicação. 
 

A presente proposta de inclusão, na Lista de Serviços anexa à Lei 
Complementar 116/03, dos serviços de veiculação de textos e publicidade deixa 
clara a impossibilidade de se tributar a locação do espaço destinado à veiculação. 
Assim, serviço será apenas e tão somente a veiculação da publicidade e não a 
locação de espaço em bem móvel ou imóvel para que a publicidade possa ocorrer. 
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Por outro lado, a previsão de não tributação dos valores concernentes 
a descontos legais concedidos pelas empresas veiculadoras às agências de 
publicidade, justifica-se pelo fato de que a base de cálculo do ISS de acordo com o 
artigo 7º da própria Lei Complementar nº116/03, será  o preço do serviço. Ora, preço 
do serviço é o valor efetivamente auferido, assim entendido o valor líquido, 
efetivamente percebido pelo prestador do referido serviço de publicidade.  

Acresce ainda o fato de serem aqueles descontos legais, já tributados 
pelo ISS, conforme item 2437 da lista anexa à lei complementar 116/03, com o que a 
exclusão objetiva evitar uma bitributação.  

 
 

Sala das Sessões,  em 22  de dezembro  de 2004. 
 
 

Dep. Antônio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 

cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município. 

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza: 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - (VETADO) 

§ 3º (VETADO) 
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Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes: 

I - (VETADO) 

II - demais serviços, 5% (cinco por cento). 

.................................................................................................................................................... 

  

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, 

DE 31 DE JULHO DE 2003 

 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 - Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programas de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01 - (VETADO) 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 

quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 

canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 

natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-

sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-

socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 

4.05 - Acupuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêuticos. 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

4.10 - Nutrição. 

4.11 - Obstetrícia. 

4.12 - Odontologia. 
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4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

4.16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 

médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 

credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 

beneficiário. 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 

espécie. 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 

manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 

congêneres. 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 

civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 

de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 

mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS). 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 

outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 

projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 

7.04 - Demolição. 
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7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 

da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 

parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 

tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 

7.08 - Calafetação. 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos 

e biológicos. 

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 

pulverização e congêneres. 

7.14 - (VETADO) 

7.15 - (VETADO) 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 

congêneres. 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 

urbanismo. 

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 

topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 

explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-

hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 

e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação 

e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 

turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
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10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 

crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários 

e contratos quaisquer. 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 

artística ou literária. 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 

por quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

12.03 - Espetáculos circenses. 

12.04 - Programas de auditório. 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 - shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 

12.12 - Execução de música. 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
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12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 - (VETADO) 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 

trucagem e congêneres. 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 

blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

14.02 - Assistência técnica. 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 

plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 

industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 

congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 

aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais 

de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 

atestado de capacidade financeira e congêneres. 
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15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão 

ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer 

outros bancos cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 

abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 

agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 

de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 

ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 

fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 

qualquer meio ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 

contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 

alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 

de crédito, para quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 

obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 

quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 

efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 

posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 

impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 

reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação 

ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de 

cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a 

carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 

cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 

inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 

inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 

entre contas em geral. 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 

quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 

análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
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contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 

imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 

lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 

qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 

audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 

administrativa e congêneres. 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 

publicitários. 

17.07 - (VETADO) 

17.08 - Franquia (franchising). 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.16 - Auditoria. 

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.21 - Estatística. 

17.22 - Cobrança em geral. 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 

relacionados a operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 
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18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 

seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 

cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 

capitalização e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 

ferroviários e metroviários. 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 

de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 

serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 

armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de 

apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 

congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 

passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 

usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 

para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 

aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 

em normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 

adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 

transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 

desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 

embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.03 - Planos ou convênio funerários. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 

ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
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26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

27 - Serviços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29 - Serviços de biblioteconomia. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações 

e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 

38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador 

do serviço). 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

 
Estabelece normas gerais de direito financeiro, 

aplicáveis aos impostos sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre 

serviços de qualquer natureza, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-230-A/2004 

 

13 

Decreto-lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias tem como fato 

gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor; 

II - a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de mercadoria importada 

do Exterior pelo titular do estabelecimento; 

III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, bares, 

cafés e estabelecimentos similares. 

§ 1º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria, quando esta não 

transitar pelo estabelecimento do transmitente. 

§ 2º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito fechado do 

próprio contribuinte, no mesmo Estado, a saída considera-se ocorrida no lugar do 

estabelecimento remetente: 

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado, salvo se 

para retornar ao estabelecimento de origem; 

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em armazém geral 

ou em depósito fechado. 

§ 3º O Imposto não incide: 

I - sobre a saída de produtos industrializados destinados ao Exterior; 

II - sobre a alienação fiduciária em garantia; 

III - sobre a saída de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o art.8º, de 

mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços, ressalvados 

os casos de incidência previstos na lista de serviços tributados; 
* Item III com redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969. 

IV - sobre a saída de estabelecimento de empresa de transporte ou de depósito por conta e 

ordem desta, de mercadorias de terceiros. 

§ 4º São isentas do imposto: 

I - as saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, quando não cobrados 

do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que acondicionam e desde que 

devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular; 

II - as saídas de vasilhame, recipiente e embalagens, inclusive sacaria, em retorno ao 

estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome; 

III - a saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em estabelecimentos 

industriais como resultado de concorrência internacional, com participação de indústrias do 

País, contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis provenientes de 

financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 

governamentais estrangeiras; 

IV - as entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando importadas do 

Exterior e destinadas a fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o mercado 

interno como resultado de concorrência internacional com participação da indústria do País, 

contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis provenientes de 

financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 

governamentais estrangeiras; 

V - a entrada de mercadorias importadas do Exterior quando destinadas à utilização como 

matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do importador, desde 
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que a saída dos produtos industrializados resultantes fique efetivamente sujeita ao 

pagamento do imposto; 

VI - a entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do imposto, de competência da 

União, sobre a importação de produtos estrangeiros; 

VII - a entrada, em estabelecimento do importador, de mercadorias importadas do Exterior 

sob o regime de drawback; 

VIII - a saída, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras hidráulicas e 

outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares, de mercadorias 

adquiridas de terceiros e destinadas às construções, obras ou serviços referidos a cargo do 

remetente; 
* Item VIII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969. 

IX - as saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para estabelecimento de 

cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estado; 

X - as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de produtores para 

estabelecimentos, no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativa central ou de 

federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte. 

§ 5º O disposto no § 3º, I, aplica-se também à saída de mercadorias de estabelecimentos, 

indústrias ou de seus depósitos com destino: 

I - a empresas comerciais que operem exclusivamente no comércio de exportação; 

II - a armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros. 

§ 6º No caso do § 5º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno tornará exigível o 

imposto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos. 

§ 7º Os Estados isentarão do Imposto de Circulação de Mercadorias a venda a varejo, 

diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem, não 

podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada. 

  

Art. 2º A base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria; 

II - na falta do valor a que se refere o inciso anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua 

similar, no mercado atacadista da praça remetente; 

III - na falta do valor e na impossibilidade de determinar o preço aludido no inciso anterior: 

a) se o remetente for industrial, o preço FOB estabelecimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço FOB estabelecimento comercial, à vista, em 

vendas a outros comerciantes ou industriais; 

IV - no caso do inciso II do art.1º, a base de cálculo é o valor constante dos documentos de 

importação, convertido em cruzeiros à taxa cambial efetivamente aplicada em cada caso e 

acrescido do valor dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados e demais 

despesas aduaneiras efetivamente pagos. 

§ 1º Nas saídas de mercadorias para estabelecimento em outro Estado, pertencente ao 

mesmo titular ou seu representante, quando as mercadorias não devam sofrer, no 

estabelecimento de destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicionamento e 

quando a remessa for feita por preço de venda a não-contribuinte, uniforme em todo o País, 

a base de cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) deste preço. 

§ 2º Na hipótese do inciso III, b, deste artigo, se o estabelecimento comercial remetente não 

efetuar vendas a outros comerciantes ou a industriais, a base de cálculo será equivalente a 
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75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda no estabelecimento remetente, observado 

o disposto no § 3º. 

§ 3º Para aplicação do inciso III do caput deste artigo, adotar-se á a média ponderada dos 

preços efetivamente cobrados pelo estabelecimento remetente, no segundo mês anterior ao 

da remessa. 

§ 4º Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, quando 

houver reajuste do valor da operação depois da remessa, a diferença ficará sujeita ao 

imposto no estabelecimento de origem. 

§ 5º O montante do Imposto sobre Produtos Industrializados não integra a base de cálculo 

definida neste artigo: 

I - quando a operação constitua fato gerador de ambos os tributos; 

II - em relação a mercadorias sujeitas ao Imposto sobre Produtos Industrializados com base 

de cálculo relacionada com o preço máximo de vendas no varejo marcado pelo fabricante. 

§ 6º Nas saídas de mercadorias decorrentes de operações de vendas aos encarregados da 

execução da política de preços mínimos, a base de cálculo é o preço mínimo fixado pela 

autoridade federal competente. 

§ 7º O montante do Imposto de Circulação de Mercadorias integra a base de cálculo a que se 

refere este artigo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle. 

§ 8º Na saída de mercadorias para o Exterior ou para os estabelecimentos a que se refere o § 

5º do art.1º, a base de cálculo será o valor líquido faturado, a ele não se adicionando frete 

auferido por terceiro, seguro, ou despesas decorrentes do serviço de embarque por via aérea 

ou marítima. 

§ 9º Quando for atribuída a condição de responsável, ao industrial, ao comerciante atacadista 

ou ao produtor, relativamente ao imposto devido pelo comerciante varejista, a base de 

cálculo do imposto será: 

a) o valor da operação promovida pelo responsável acrescido da margem estimada de lucro 

do comerciante varejista obtida mediante aplicação de percentual fixado em lei sobre aquele 

valor; 

b) o valor da operação promovida pelo responsável, acrescido da margem de lucro atribuída 

ao revendedor, no caso de mercadorias com preço de venda, máximo ou único, marcado 

pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente. 
* § 9º acrescentado pela Lei Complementar nº 44, de 7 de dezembro de 1983. 

§ 10. Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente superior à estimada na forma da 

alínea a do parágrafo anterior, o percentual ali estabelecido será substituído pelo que for 

determinado em convênio celebrado na forma do disposto no § 6º do art.23 da Constituição 

Federal. 
* § 10. acrescentado pela Lei Complementar nº 44, de 7 de dezembro de 1983. 

 ................................................................................................................................................... 

  

ANEXO 

LISTA DE SERVIÇOS 
 

Serviços de: 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia, 

radiologia, tomografia e congêneres. 
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2 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análise, ambulatórios, prontos-socorros, 

manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta Lista, prestados através 

de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas para assistência a 

empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta Lista, e 

que se cumpram através de serviços prestados por terceiros, contratados pela empresa ou 

apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

7 - (Vetado). 

8 - Médicos veterinários. 

9 - Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e 

congêneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação e 

congêneres. 

12 - Banho, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 

13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques e 

jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e 

biológicos. 

18 - Incineração de resíduos quaisquer. 

19 - Limpeza de chaminés. 

20 - Saneamento ambiental e congêneres. 

21 - Assistência técnica (vetado). 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta Lista, 

organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria 

técnica, financeira ou administrativa (vetado). 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa (vetado). 

24 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e 

processamento de dados de qualquer natureza. 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

26 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

27 - Traduções e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 

30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

31 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topografia. 

32 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil, de 

obras hidráulicas e outras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços 
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auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

33 - Demolição. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços fora do local 

da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, (vetado), estimulação e outros serviços 

relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

36 - Florestamento e reflorestamento. 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica 

sujeito ao ICM). 

39 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou 

natureza. 

41 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

42 - Organização de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICM). 

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio (vetado). 

44 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de 

previdência privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os serviços 

executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, 

artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia ("franchise") e de 

faturação ("factoring") excetuam-se os serviços prestados por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central. 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, 

excursões, guias de turismo e congêneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos 

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes da propriedade industrial. 

53 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 

para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados 

por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central). 

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 
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58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dento do território do 

município. 

60 - Diversões públicas: 

a) (vetado), cinemas, (vetado), "taxi-dancings" e congêneres; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingresso; 

d) bailes, "shows", festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que sejam também 

transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 

espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão; 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

(Vetado). 

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios 

ou prêmios. 

62 - Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias 

públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

63 - Gravação e distribuição de filmes e videoteipes. 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem, e mixagem 

sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e 

trucagem. 

66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, 

entrevistas e congêneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do serviço. 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos 

(exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

69 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores, 

elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito 

ao ICM). 

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do serviço 

fica sujeito ao ICM). 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, 

de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

73 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto 

lustrado. 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário 

final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com material 

por ele fornecido. 

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas 

ou desenhos. 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia. 
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78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

80 - Funerais. 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

82 - Tinturaria e lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, 

mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador de serviço ou por 

trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários 

(exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 

86 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por 

qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão). 

87 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação; 

capatazia; armazenagem interna, externa e especial; suprimento de água, serviços acessórios; 

movimentação de mercadoria fora do cais. 

88 - Advogados. 

89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

90 - Dentistas. 

91 - Economistas. 

92 - Psicólogos. 

93 - Assistentes sociais. 

94 - Relações públicas. 

95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos 

de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos 

vencidos, fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos 

da cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços prestados por 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de 

talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de 

cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos, por 

qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em terminais 

eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; 

elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 2ª via de avisos de 

lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item não está abrangido o 

ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, telex 

e teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 

97 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

98 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo município. 

99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quando 

incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza). 

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 
* Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15/12/1987. 
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101 - Exploração de rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo execução 

de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e 

segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros definidos em 

contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
* Item 101 acrescido pela Lei Complementar nº 100, de 22/12/1999. 

  

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 230, de 2004, visa 

acrescentar subitem à lista de serviços sujeitos ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISS, anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, para incluir no campo de incidência do tributo os serviços de veiculação e 

divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer 

meio, exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão, excluindo-se da base de 

cálculo os valores reverentes à locação dos espaços efetivamente utilizados na 

veiculação e os descontos legais em favor de agências de publicidade. 

O autor esclarece que a alteração proposta resgata a redação 

constante do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, respeitando as 

imunidades constitucionais apontadas como exceção e a veiculação como prestação 

de serviço de publicidade e não como serviço de comunicação, objeto de tributação 

pelos Estados e Distrito Federal. 

O Projeto de Lei Complementar foi encaminhado à Comissão 

de Finanças e Tributação para parecer de adequação financeira e orçamentária. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008 (Lei nº 11.514, de 

13 de agosto de 2007), em seu art. 98, condiciona a aprovação de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, 

acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, que exige estar a proposição acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento 

das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento 

de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia 

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada 

de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de 

receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou 

da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em 

vigor apenas quando implementadas tais medidas. 

O parágrafo 2º desse mesmo artigo estabelece que os projetos 

de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 2008, que 

concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, deverão conter termo final de vigência de no máximo cinco anos. 

A proposição em tela amplia a base de incidência do ISS, 

portanto aumenta a receita arrecadada pelos municípios, sem produzir efeitos 

negativos, visto que a demanda pelos itens já incluídos na lista é muito pequena. 

Dessa forma, a proposição não contraria a Lei de responsabilidade Fiscal, a Lei do 

Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias nem a Lei Orçamentária Anual. 

Passo, então, à análise do mérito da matéria. 

Em linhas gerais, a Proposição sugere o acréscimo de subitem 

à lista de serviços sujeitos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 

para que sejam incluídos no campo de incidência do tributo os serviços de 

veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por 

qualquer meio, exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão.  
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Adicionalmente, propõe que, na apuração da base de cálculo 

do imposto relativo a essas operações, sejam excluídos os valores referentes à 

locação dos espaços efetivamente utilizados na veiculação e os descontos legais em 

favor das agências de publicidade. 

O Projeto de Lei Complementar resgata o texto do Decreto-lei 

nº406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pela Lei Complementar nº 56, de 15 de 

dezembro de 1987. Cabe ressaltar que este texto vigeu em nosso sistema legal até 

a publicação da Lei Complementar nº116, de 31 de julho de 2003. 

Ocorre que o texto da LC nº 116/2003, que traz a atual lista de 

serviço sujeitos à incidência do ISS, foi encaminhado à Sanção Presidencial com 

uma alteração no item relativo à prestação de serviços de veiculação e divulgação 

de material de publicidade. A exceção feita a jornais, periódicos, rádio e televisão, 

constante no Decreto-lei nº406/1968, foi omitida. Assim, a redação sugeria a 

tributação de “qualquer meio” de comunicação, colidindo com o disposto na alínea d, 

inciso IV, art. 150 da Constituição Federal. Em virtude disso, o mencionado item 

sofreu veto presidencial e o texto constante na legislação anterior se perdeu, 

causando a exclusão da incidência do ISS dos serviços anteriormente listados. 

O nobre autor da matéria apenas pretende, portanto, sanar o 

equívoco cometido na edição do Projeto de Lei Complementar nº01, de 1991. O 

texto vetado é reinserido na Lei Complementar nº116/2003 com a mesma redação 

constante no Decreto-lei nº406/1968, Norma anteriormente vigente. Por essas 

razões, acredito que o Projeto em análise deve ser aprovado, corrigindo um 

equívoco que prejudicou, no passado, as finanças municipais. 

Contudo, penso que a proposição pode ser aperfeiçoada 

quanto a seus aspectos formais. Em dispositivo único, ela inclui novo subitem à lista 

de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e regula a 

apuração da base de cálculo do impostos relativo a essa nova incidência. Parece-me 

que é mais adequado adotar a técnica utilizada pela referida lei, em que as 

disposições sobre a apuração do imposto constam no texto da norma,  com a lista 

anexa se restringindo a enumerar os serviços tributados. Por isso, resolvi apresentar 

substitutivo, que adota esses procedimentos. 
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Pelo exposto, o voto é pela não implicação do Projeto de Lei 

Complementar nº230, de 2004,  em aumento ou diminuição da receita ou despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à compatibilidade e adequação 

financeira e orçamentária e, quanto ao mérito, pela aprovação da proposição, na 

forma do substitutivo. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2008. 

Deputado JÚLIO CÉSAR 

Relator 

 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

No 230, DE 2004 

Modifica a lista de serviços tributáveis 

pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza — ISS anexa à Lei Complementar 

no 116, de 31 de julho de 2003.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 7o da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 7o ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2o ............................................................................. 

.................................................................................... 

III – os valores referentes à locação dos espaços 
efetivamente utilizados na veiculação e os descontos legais em 
favor de agências de publicidade, no caso da prestação dos 
serviços descritos no subitem 17.25 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2o A lista de serviços anexa à Lei Complementar no 116, de 

31 de julho de 2003, passa a vigorar acrescida do seguinte subitem: 

“................................................................................... 

17.25 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e 
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outros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em 
jornais, periódicos, rádio e televisão). 

...................................................................................”    

 Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 18 de março  de 2008. 

Deputado JULIO CÉSAR 
Relator 

 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

A proposição em epígrafe foi objeto de voto de nossa parte pela não 

implicação em aumento ou diminuição da receita ou despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, 

no mérito, pela aprovação, na forma do Substitutivo. 

Todavia, durante a discussão da matéria, foram apresentadas 

considerações sobre o Projeto, que acolho como oportunas e convenientes.  

O Deputado Pedro Novais alegou que a aprovação do Projeto aumenta 

a receita dos municípios, de modo que o voto deveria ser pela não implicação em 

aumento ou diminuição da receita ou despesa públicas da União. 

O Deputado Antonio Palocci, por sua vez, alegou que a internet e os 

livros não estão excluídos na listagem da isenção do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza proposta no subitem 17.25 do Art. 2º do Substitutivo. O ilustre 

parlamentar argumentou que há um vazio legal com relação à internet e que os 

livros são dotados de isenção tributária em relação ao Imposto de Renda, mas eles 

podem não ter em relação a outros tributos. Por conta disso, sugeriu a menção 

explícita desses meios de veiculação no Substitutivo. 

Desse modo, a sugestão do Deputado Pedro Novais foi acatada na 

conclusão do nosso voto e as do Deputado Antonio Palocci foram incluídas no 

subitem 17.25 do Art. 2º do novo Substitutivo proposto. 
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Diante do exposto, ratificamos nosso voto pela não implicação do 

Projeto de Lei Complementar nº 230, de 2004, em aumento ou diminuição da receita 

ou despesa públicas da União, não cabendo pronunciamento quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, quanto ao mérito, pela 

aprovação da proposição, na forma do novo Substitutivo apresentado em anexo. 

 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2008. 

 

Deputado JÚLIO CESAR 

Relator 

 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

No 230, DE 2004 

 

Modifica a lista de serviços tributáveis pelo Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISS anexa à Lei 

Complementar no 116, de 31 de julho de 2003.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 7º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

III – os valores referentes à locação dos espaços 
efetivamente utilizados na veiculação e os descontos legais em 
favor de agências de publicidade, no caso da prestação dos 

serviços descritos no subitem 17.25 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar. 

..........................................................................” (NR) 
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Art. 2º A lista de serviços anexa à Lei Complementar no 116, 

de 31 de julho de 2003, passa a vigorar acrescida do seguinte subitem: 

“................................................................................... 

17.25 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e 
outros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos, rádio, televisão e internet). 

...................................................................................”    

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2008. 

 

 

Deputado JÚLIO CESAR 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

                           A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 230/04, com Substitutivo, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Júlio Cesar, que apresentou complementação de voto. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
                          Pedro Eugênio, Presidente; João Magalhães, Félix Mendonça e 
Antonio Palocci, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, 
Arnaldo Madeira, Bruno Araújo, Carlito Merss, Carlos Melles, Fernando Coruja, 
Guilherme Campos, João Dado, José Pimentel, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz 
Carlos Hauly, Luiz Carreira, Manoel Junior, Max Rosenmann, Mussa Demes, Paulo 
Renato Souza, Pedro Novais, Pepe Vargas, Rodrigo Rocha Loures, Silvio Costa, 
Vignatti, Virgílio Guimarães, Fábio Ramalho, Nelson Bornier, Nelson Marquezelli e 
Zonta.   
      

Sala da Comissão, em 9 de abril de 2008. 
 
 

Deputado PEDRO EUGÊNIO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - Relatório 

O nobre Deputado Antônio Carlos Mendes Thame propõe 

alterar a Lista de Serviços do ISS anexa à Lei Complementar nº 116, de 2003, 

para inserir o item nº 17.07-A, que trata da “Veiculação e divulgação de textos, 

desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em 

jornais, periódicos, rádio e televisão), excluindo-se da base de cálculo os 

valores referentes à locação dos espaços efetivamente utilizados na veiculação 

e os descontos legais em favor de agências de publicidade”, entre os serviços 

alcançados pela incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISS). Em sua justificativa, esclarece o autor que pretende resgatar, para o 

âmbito do ISS, o serviço de veiculação de publicidade, que lhe estava sujeito no 

regime anterior do tributo, disciplinado pelo Decreto-lei nº 406, de 1968 (item 86 

da Tabela Anexa àquela norma). 

A matéria, que está sujeita à apreciação do Plenário, nos 

termos do art. 24, II, “a”, do Regimento Interno, foi distribuída à Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT) e a este Colegiado, para exame de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, conforme o art. 54 do 

mesmo Regramento. A CFT opinou pela sua aprovação, nos termos de 

Substitutivo oferecido pelo relator, o Deputado Júlio César. 

O Substitutivo da CFT aperfeiçoa a técnica legislativa da 

proposta original (acima transcrita) na medida em que (i) transfere para o corpo 

da lei complementar as disposições que tratam da determinação da base de 

cálculo; e (ii) altera a numeração do item na tabela anexa à lei complementar, 

para 17.25. Conforme esclarecimentos do relator, as alterações tornam a 

proposta compatível com a técnica empregada na Lei Complementar nº 

116/2003, de reservar ao anexo apenas a discriminação dos serviços tributados, 

tratando as disposições sobre a apuração do imposto em artigo específico no 

corpo da própria norma (art. 7º). 

Além disso, o Substitutivo acrescenta entre as ressalvas à 

incidência do ISS, a divulgação por meio de livros e da Internet, que não 

constam da redação original. 

Submete-se agora o Projeto em questão ao exame deste 

Colegiado, para apreciação quanto à constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A competência legislativa é da União, por meio de lei 

complementar (art. 156, III, da Constituição), cabendo ao Congresso Nacional 

sobre ela dispor, com sanção do Presidente da República (art. 48, I). A iniciativa 

parlamentar é legítima (art. 61), uma vez que não está a matéria entre aquelas 

reservadas a outro poder.  

No mérito, a proposta visa a introduzir no ordenamento 

jurídico hipótese de incidência do ISS que deixou de constar formalmente da 

tabela de serviços sujeitos a esse imposto em 2003, quando da aprovação da 

Lei Complementar nº 116. O Projeto de Lei Complementar elaborado pelo 

Congresso Nacional consignava esses serviços no item 17.07, com a seguinte 

redação: 

17.07 – Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 

propaganda e publicidade, por qualquer meio. 

Encaminhado à sanção do Presidente da República, foi 

objeto de veto, justificado por inconstitucionalidade, em face de dois aspectos 

apontados pelo Ministério da Justiça: 

1. a abrangência da redação, que deixou de ressalvar a 

incidência do imposto sobre a mídia impressa, à qual o texto constitucional 

atribui imunidade quanto a impostos (art. 150, VI, “d”); 

2. a própria hipótese de incidência, uma vez que os 

serviços em questão, por se caracterizarem como “de comunicação”, estariam 

sob a competência dos Estados, a teor do inciso II do art. 155, da Constituição.  

A proposta ora sob análise elimina as nódoas apontadas 

naquela ocasião, ao ressalvar expressamente a veiculação de publicidade por 

meio de jornais e periódicos, além de, na redação do Substitutivo da CFT, 

também os “livros”. Deixando clara a impossibilidade de se tributarem mídias 

protegidas pela imunidade do art. 150, VI, “d”, da Lei Maior, ajusta-se o texto, 

quanto a esse aspecto, à sua disciplina. 

No que respeita aos serviços de comunicação, as ressalvas 

introduzidas quanto à veiculação por rádio, televisão e Internet parecem afastar 

a invasão da competência estadual (ICMS), como apontado nas “razões” do 

veto presidencial. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-230-A/2004 

 

29 

Atualmente o ICMS regula-se no particular pela Lei 

Complementar nº 87, de 1996, que contém a sua disciplina geral (art. 155, XII, 

da Constituição). A hipótese de incidência ali definida, reproduzida 

posteriormente na legislação de vários Estados, encontra-se no inciso III do art. 

2º: 

Art. 2° O imposto incide sobre: 

.......................................................................................................... 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, 

a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

O entendimento da melhor doutrina quanto ao tema é o de 

que a efetiva prestação de “serviço de comunicação” depende da ocorrência de 

certos elementos essenciais: (a) um ato de efetiva comunicação, vale dizer, uma 

troca de sinais decodificáveis e compreensíveis entre duas pessoas; (b) a 

vontade de concretizar o ato de comunicação por parte tanto do emissor quanto 

do receptor; e (c) a possibilidade de troca de papéis, durante o processo, isto é, 

que o receptor possa também emitir sinais a serem recebidos pelo emissor, num 

“processo de interação”1. Sem esses elementos não se configura a 

“comunicação”, com o que se afasta a competência tributante do Estado em 

favor do Município, por meio do ISS.  

É esse o caso dos serviços de que trata o Projeto sob 

exame. A veiculação de publicidade não preenche os requisitos da vontade do 

destinatário da mensagem e da interação entre emissor e destinatário, pelo que 

não se pode considerar que estejam ao alcance da incidência do ICMS. A fim de 

que se possam efetivamente sujeitar ao ISS, no entanto, cumpre inscrever 

esses serviços expressamente na Lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 

2003, como ora se propõe. 

No que se refere à técnica legislativa, estão atendidas as 

normas da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 

107/01.  

Atento a esses argumentos, é o meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

Complementar nº 230, de 2004, e do Substitutivo a ele oferecido pela CFT . 

                                                           
1
 Conforme conclusões do XXVI Simpósio Nacional de Direito Tributário. 
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Sala da Comissão, em 4 de dezembro  de 2008. 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                           A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar nº 230/2004 e do Substitutivo  
da Comissão de Finanças e Tributação, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Leonardo Picciani. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Biscaia, Arolde de Oliveira, Augusto Farias, Benedito de Lira, Bruno 
Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Edmar Moreira, Edson Aparecido, 
Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Leonardo Picciani, Magela, Mainha, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Moreira Mendes, Nelson 
Pellegrino, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, 
Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, 
Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Átila Lins, Carlos 
Alberto Leréia, Carlos Willian, Chico Lopes, Colbert Martins, Dilceu Sperafico, 
Fernando Coruja, Hugo Leal, Jefferson Campos, João Magalhães, Luiz Couto, 
Márcio França, Odílio Balbinotti, Pinto Itamaraty, Ricardo Barros, Ricardo Tripoli e 
William Woo. 
                           

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2008. 
 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


